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MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO



Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região - Goiânia

Av. T-63, Qd. 572, esquina com rua C-253, Setor Nova Suiça, Goiânia/GO, CEP 74.280-230 - Fone (62) 3507-2700



IC 000100.2017.18.000/1

INQUIRIDO: COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO CONAB



Trata-se de Inquérito Civil n. 000100.2017.18.000/1, instaurado em desfavor da

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO CONAB, em razão de despacho

proferido pela Procuradora do Trabalho Milena Cristina Costa, nos autos do IC

000277.2016.18.000/2, relatando a ocorrência da seguinte irregularidade:

"As petições protocolizadas em 09/01 e 10/01/2017 noticiam a

ocorrência de graves irregularidades por parte do Presidente da

CONAB e do Procurador Geral da CONAB em relação aos

servidores que apresentaram documentos e informações neste

Inquérito. Requereram audiência com a urgência que o caso

requer.

Contudo, os fatos são alheios aos investigados neste

Procedimento e devem ser autuados em procedimento autônomo.

Ao Setor de Autuação para autuar os documentos como nova

Notícia de Fato.

Após, voltem-se os autos a este Gabinete para dar seguimento às

investigações."

Apreciada a denúncia, determinou-se a notificação da denunciada para apresentar

manifestação quanto aos termos da denúncia.

Em seguida, a advogada LORENA MARIA AIRES DE CARVALHO UMBELINO

LOUSA, OAB n. 14606-GO, apresentou cópia da Portaria 619, de 26/12/2016, que

no seu entender demonstra seu afastamento sem manifestação que justificasse tal

penalidade de afastamento. Alegou, ainda, que não foi apresentado o número do

processo de apuração que aplicou a penalidade de afastamento, assim como não

constou documentos que informassem quais normativos ou legislação foram

infringidas pela procuradora para que fosse penalizada.

Ato contínuo, o advogado ZACARIAS MIGUEL ZENID FERREIRA VIRGOLINO,
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RELATÓRIO



"A propositura da referida ação de rito ordinário pelo escritório de

advocacia, supracitado, e as informações prestadas e

documentos juntados no Inquérito Civil nº 000277.2016.18.000/2

foram os motivos que levaram o requerente e mais duas colegas

procuradoras a sofrerem assédio moral e perseguição

perpetrados pelos Senhores Presidente e Procurador-Geral da

CONAB. Inclusive, por força de portaria baixada pela Presidência

da Companhia, o requerente e a colega Lorena Maria Aires de

Carvalho Umbelino estão afastados de suas funções desde

26/12/2016 até a conclusão do processo disciplinar.

Informamos, outrossim, que a outra colega assediada

moralmente e perseguida em razão dos fatos acima mencionados

é a procuradora Dra. Dayane Almeida Timóteo que, além de ser

destituída da função gratificada de Procuradora Regional de Goiás

quando estava grávida, será afastada de suas funções, conforme

informações, até a conclusão do processo disciplinar.

Por fim, é importante ressaltar que o requerente e os demais

procuradores da PRORE-GO não se opõem à assunção do

contencioso pela CONAB, na regional de Goiás. Entretanto,

somente terão condições de assumir o patrocínio das causas da

CONAB se a Procuradoria Regional de Goiás receber a

estruturação necessária e imprescindível para atuar com

eficiência e sem comprometimento da saúde física e mental dos

seus profissionais. Toda essa celeuma veio à tona porque,

preocupados com essa estruturação, os procuradores vêm

reivindicando há mais de um ano o seguinte:

a). secretária e que tenha treinamento para os

serviços jurídicos (expedição de ofícios, elaboração

de petições simples, controle por meio de software de

prazos judiciais, datas de audiências, distribuição de

processos

[judiciais

e

administrativos]

aos procuradores etc.);
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inscrito na OAB/GO sob o nº 28450, juntou nestes autos cópia de decisão

monocrática proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 000339891.2017.4.01.0000/GO (processo originário 0041158-84.2016.4.01.3500 da 8ª Vara

da Justiça Federal, Seção Judiciária de Goiás) que deferiu o pedido de antecipação

dos efeitos da tutela para suspender a rescisão do contrato de prestação de

serviços advocatícios celebrado pela CONAB com o escritório Silva Neto

Advogados Associados S/S, bem como informou, in verbis:



c). software de controle de entrada, saída e

distribuição de processos aos procuradores, controle

de prazos processuais e de datas de audiências etc.

A PRORE-GO não dispõe dessa ferramenta de

trabalho nem de pessoal que possa receber tal

treinamento para exercer essa função;

d). livros jurídicos e periódicos atualizados, pois os da

biblioteca estão desatualizados há mais de três (3)

anos;

e). um scanner para cada procurador que execute

digitalizações rápidas e de frente e verso (foi

adquirido apenas um scanner e que não permite

configuração para trabalhar em rede); caso todos os

procuradores, ao mesmo tempo, necessitem de

digitalizar

documentos

para

peticionamento

eletrônico, terão de aguardar na fila;

f). motorista e veículo à disposição da PRORE-GO

(já

está

sendo

providenciado

pela

área

administrativa);

g). em razão dos peticionamentos eletrônicos, a

PRORE-GO necessita de serviço de internet

exclusivo para evitar perdas de prazo; a internet hoje

em operação é compartilhada por mais três gerências

e setores da Superintendência e apresenta lentidão

com determinada frequência, o que comprometerá os

peticionamentos eletrônicos; e

h). treinamento dos procuradores e colaboradores

com peticionamento eletrônico, além da necessidade

de participação em cursos de atualização nas áreas

do Direito (Civil, Processo Civil, Administrativo,
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b). mais procuradores e pessoal que possa apoiar os

procuradores nas atividades jurídicas, salientando-se

que a PRORE-GO, hoje, somente dispõe de quatro

(4) colaboradores que não podem exercer tais

atividades sob pena de a CONAB responder por

desvio de função;



Constitucional, Trabalhista, Processo Trabalhista,

Tributário, etc.)"

Após, a CONAB apresentou manifestação nos seguintes termos:



Os empregados da Conab Lorena Maria Aires de Carvalho

Umbelino Lousa e Zacarias Miguel Zenid Ferreira Virgolino,

lotados na Procuradoria Regional de Goiânia, apresentaram

denúncia alegando assédio moral e perseguição perpetrada pelo

Presidente e Procurador Geral da Conab em decorrência do

afastamento da função de carreira, sem prejuízo à percepção

integral de sua remuneração, e pela ação de rito ordinário

proposta pelo escritório de advocacia terceirizado Silva Neto

Advogados Associados S/S contra a Conab.

Inicialmente, cabe-nos informar que o afastamento dos

empregados citados ocorreu em decorrência da abertura de

Processo Interno de Apuração (Proc. nº 21200.002066/2016- 23),

o qual foi instaurado pelos motivos narrados abaixo.

Cumpre registrar que a partir de janeiro de 2017, atendendo às

determinações da Diretoria Colegiada da Companhia,

completamos o processo de assunção integral do contencioso

cível e trabalhista da Conab, com o consequente encerramento

das atividades jurídicas terceirizadas distribuídas em 25 (vinte e

cinco) Superintendências Regionais da Companhia em todo o

Brasil.

Os Autores da Denúncia protocolada nesse MPF são

Procuradores da Conab lotados na Superintendência Regional do

Estado do Goiás e insurgem-se contra a rescisão do Contrato n°

007/2013 celebrado com o Escritório Silva Neto Advogados

Associados, posto que tal rescisão, por via de consequência,

atrairá para os mesmos a responsabilidade de assunção da

atividade jurídico contenciosa da Superintendência do Estado do

Goiás.

Por intermédio da Comunicação Interna (CI) n° 621/2016, a

Conab orientou às suas Procuradorias Regionais a promoverem
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"A notificação citada requer que seja apresentada

manifestação quanto aos termos da denúncia de assédio moral

que gerou a abertura do inquérito civil nº 000100.2017.18.000/1.



No dia 21/12/2016, esta Procuradoria foi surpreendida com o

retorno dos autos administrativos 21209.000523/2009-36 (que

trata da contratação do escritório terceirizado para prestação de

serviços advocatícios no Estado do GO) e com o conhecimento

do ajuizamento da ação judicial 41158-84.2016.4.01.3500, da 8ª

Vara Federal de Goiânia, proposta pelo escritório terceirizado

Silva Neto Advogados Associados.

No despacho da ação judicial, foi-nos concedido 48h para

manifestação prévia a análise de liminar em que o terceirizado

buscava decisão liminar que obste a assunção do contencioso e

autorize o prosseguimento da terceirização do Contrato

Administrativo 007/2013. O que nos estarrece ao compulsar a

petição inicial do terceirizado é sua causa de pedir, na qual narra e

demonstra possuir total controle sobre a Procuradoria Regional do

Estado de Goiás, detalhando depoimentos pessoais e atividades

realizadas por alguns procuradores da Conab. Vejamos:

No parágrafo 4, fl. 3, da petição inicial, o Escritório narra que a

Procuradora Regional, Dayane Almeida Timóteo, “expôs de

maneira muito clara a flagrante ilegalidade da truculenta rescisão

contratual determinada pela PRESI e a PROGE”. Com o apoio da

Procuradora Regional da Conab, o Terceirizado retoricamente

peticiona e demonstra em juízo a sua afinidade: “a própria

assessoria jurídica da CONAB/GO entende que o ato aqui se

contesta é ilegal ao extremo!”.

No

processo

administrativo

21209.000523/2009-36,

a

Comunicação Interna Presi/Proge nº 621/2016, a qual determina a

rescisão dos contratos com os escritório terceirizados em todo o

Brasil, encontra-se à fl. 6941. Ao invés de zelar pelo fiel

cumprimento das decisões hierárquica superiores, nos termos

dos arts. 160, I e II, e 161, II, do Regulamento de Pessoal, à fl.

6945, a Dra. Dayane opta por defender os interesses da

continuidade da terceirização invocando e argumentando a

inexistência de interesse público e não notifica o Escritório

conforme compromisso contratual fixado na Cláusula Décima
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as respectivas rescisões dos contratos terceirizados de serviços

de assessoramento jurídico, ante a determinação superior,

inclusive amparada em decisões dos órgãos de controle e

decisões judiciais distribuídas em algumas unidades da

federação.



À fl. 6946, ainda, manifesta no plural que “somos de opinião

contrária à imediata e abrupta rescisão do contrato de serviços

advocatícios terceirizados”. Ato contínuo, a PRORE/GO recebe a

orientação em prosseguir nos termos entabulados na

CI Presi/Proge nº 621/2016. Dessa vez, a procuradora Amanda

Morais Fernandes, ao receber os autos, encaminha a CI 621/2016

(documento de circulação interna – NOC 60.203, Capítulo III,

Título VI), para ciência do Escritório Terceirizado, em desacordo

com o arts. 160, I e II c/c 162, XII, do Regulamento de Pessoal.

No parágrafo 12, fl. 4, da petição inicial, o Escritório informa que a

procuradora Dayane, na qualidade de Procuradora Regional,

informa por email que “permanece vigente a ilícita ordem de

rescisão contratual”, o que serviu de fomento ao ingresso da ação

judicial. Mais uma vez, ao invés de zelar pelo fiel cumprimento

das decisões hierárquica superiores e defender ao interesse

público da Companhia, a procuradora se vale do seu cargo e

atuação profissional para ir em desencontro de decisões

administrativas adotadas em instâncias superiores. A conduta

profissional da procuradora enseja uma apuração interna sob o

enfoque dos arts. 112, I, III, V, IX e XI; 142, II; 147 e 148, VI, IX, XI

e XVII, do Regimento Interno; arts. 160, I, II, III, VIII, XVI; 161, II;

162, I, XII e XXI; e 165, §2º, do Regulamento de Pessoal; art. 482,

alíneas “a”, “b”, “c”, “e”, “g” e “h” da CLT.

No tocante à rescisão do Contrato n° 007/2013 celebrado no

Estado de GO, pelo postulado do pacta sunt servanda, é o

instrumento fiel a regular o comportamento entre Contratante e

Contratado. Nesta esteira, a rescisão é subsidiada pelo art. 79, I,

c/c art. 78, XII, da Lei n° 8.666/93 e a Cláusula Décima Segunda

do Contrato assinado entre as partes, a qual elenca o seguinte:

"Este Contrato poderá ser rescindido a qualquer

tempo, por interesse da CONTRATANTE.[...]

IO exercício das faculdades de rescindir e de

resilir o contrato por parte da CONAB não

ensejará qualquer direito a indenização para a

CONTRATADA."

Por outro lado, pertence à administração da Conab a prestação

dos seus serviços jurídicos, nos termos do art. 112 do Regimento
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Segunda.



Na extinção pretendida in casu, o contrato é encerrado mediante

uma decisão unilateral da Administração, por questões de

interesse publico, de alta relevância e amplo conhecimento.

Não são poucas as manifestações que tratam do assunto dentro

da gestão pública ínsita à Companhia.

Impende destacar que todos os procuradores da Conab possuem

conhecimento dos inquéritos civis em trâmite pelo MPT e

demandas judiciais que visam encerrar a terceirização dos

serviços jurídicos. A orientação geral e plural para a condução

própria dos serviços jurídicos pelos procuradores da Casa, temos

os seguintes Inquéritos Civis:

1) 000539.2015.12.000/2 - MPT 12ª Região;

2) 000277.2016.18.000/2 - MPT 18ª Região; e

3) 000543.2015.10.000/0 - MPT 10ª região,

esse com escopo nacional

Além disso, existe em trâmite a Ação Civil Pública no Estado de

Pernambuco (RT 372-48.2015.5.06.0006) e ações individuais de

candidatos ao Concurso de Procurador da Conab que buscam

nomeação com o consequente encerramento da atividade

terceirizada, são elas: RT (MG) 11276-64.2015.5.03.0011, (MA) MS

75219-31.2015.4.01.3700,

(DF)

MS

100023020.2015.4.01.3400, MS 10007895-87.2015.4.01.3400 e RT 147759.2016.5.10.0013; e (BA) ACP 25760-18.2016.4.01.3300,

seguindo a trilha da jurisprudência nacional em privilegiar a regra

do concurso público em detrimento da contratação precária por

serviços terceirizados, considerando a natureza dos serviços

jurídicos.

Na mesma senda, a jurisprudência do Colendo Tribunal de

Contas da União - TCU tem exarado o entendimento de que a
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Interno e art. 20, II e III, do Estatuto Social. Associado a isso, a lei

prevê extinção de um contrato administrativo por vontade

unilateral da Administração Pública, por razões de interesse

público, com fundamento nos artigos n°. 58, inciso II c/c art. n°.

78, XII e 79, inciso I, ambos da Lei n°. 8.666/93. Logo, inexiste

ilegalidade

nos

atos

praticados

pela

Conab,

onde

falsamente ampara os Autores a pseudo probabilidade de seu

direito.



terceirização de serviços jurídicos em empresas públicas

(contendo direcionamento à CONAB) é admissível apenas "para

atender a situações especificas devidamente justificadas, de

natureza não continuada, quando não possam ser atendidas por

profissionais do próprio quadro do órgão ou entidade" Plenário

sobre o TC 027.911/2010-1, em anexo).



"47. Logo, a questão já está pacificada no

âmbito do TCU, admitindo-se a terceirização de

serviços jurídicos somente quando visar a

serviço específico, de natureza não continuada

e com características singulares e complexas,

e desde que detectada a impossibilidade de

prestação do serviço por profissionais do

quadro da entidade."

Em outro processo específico da CONAB, assim decide a

mesma Corte de Contas, in verbis:

“ACÓRDÃO N° 2170/2007 - TCU - 2ª

CÂMARA

(...)

2.à CONAB: 2.1.redimensionar e recompor o seu quadro de

pessoal, em especial nas Superintendências

Regionais, de acordo com suas atribuições,

suas necessidades e seu planejamento de

longo prazo, e promover a atualização do seu

Plano de Cargos e Salários, em conformidade

com as tendências mais recentes de criar

poucos cargos com uma gama de atribuições

genéricas e multidisciplinares, segregando

apenas aqueles que requeiram habilitação

técnica específica, a exemplo daqueles

relacionados a Tecnologia da Informação,

Ciências da Saúde e os diversos campos da

engenharia, de modo a criar um espaço

ocupacional amplo, em que o funcionário é

capacitado segundo as necessidades da

organização, evitando, com isso, novas

ocorrências de desvio de função;"

No IC 000277.2016.18.000/2 - MPT 18ª Região, inclusive, as
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Arremata o TCU:



Como pode, então, perante o terceiro particular (o Escritório Silva

Neto), asseverar a procuradora Dayane Almeida ser esta postura

adota pela CONAB ilegal e ilícita? Como pode, em pleno processo

administrativo que carreia o tema, decidir que “somos de opinião

contrária à imediata e abrupta rescisão do contrato de serviços

advocatícios terceirizados”? Existe um conflito muito profundo

nessa postura dual. Há de se apurar aqui as condutas

profissionais da procuradora sob o enfoque dos arts. 112, I, III, V,

IX e XI; 142, II; 147 e 148, VI, IX, XI e XVII, do Regimento Interno;

arts. 160, I, II, III, VIII, XVI; 161, II; 162, I, XII e XXI; 164 e 165, §2º

do Regulamento de Pessoal; art. 482, alíneas “a”, “b”, “c”, “e”, “g”

e “h” da CLT; arts. 321 e 355 do Código Penal e Lei nº 8.429/92.

Lembro, ademais, que não apenas todos os procuradores da

Conab, mas boa parte dos empregados da Conab possuem

conhecimento acerca da longa e difundida análise e decisões

administrativas da CGU (no Relatório de Auditoria Especial da

Conab nº 00190.021911/2011-41-A), Auditoria Interna da Conab

(Nota Técnica AUDIN nº 14/2012), Tribunal de Contas da União,

AGU (Relatório CGAU/AGU nº 04/2016), Conselho de

Administração (269ª Ata) e Diretoria Colegiada da CONAB

(1.215ª Ata).

O tópico “b” da petição inicial, fl. 14, intitula-se como “providências

já tomadas pela PRORE/GO para evitar a rescisão contratual”. O

particular, aqui, se insurge no Judiciário contra a CONAB

mostrando aliança clara com a Procuradoria Regional do Goiás

que, por dever estatutário e regimental, deveria estar defendendo

o encerramento da terceirização e assunção do contencioso

pelos procuradores da CONAB. Mas não, pelo contrário, o

Escritório Silva Neto narra, nos parágrafos 31 a 38, detalhes

minuciosos que conseguiu dos próprios procuradores, inclusive

informações inéditas a este subscritor e Presidência da Conab.

Informa o Escritório Silva Neto que em 21/11/2016, a PRORE/GO
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procuradoras Dayane Almeida e Amanda Morais participaram de

audiências em que este subscritor lá esteve presente e defendeu

o encerramento da terceirização e compromisso de assunção do

contencioso pelos procuradores da Casa, por ser medida

condizente com o art. 37, II, e 173 da CF, art. 112 e 142 do

Regimento Interno e art. 20, II e III, do Estatuto Social. Nas atas

das audiências, constam os nomes das procuradoras.
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